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• SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

TERMO A D 1T1 V O MO D 1F1CAT1 V O Nº 04/01 

Contrato n°: 12/CR/2000 

Autos DER n°: 224.182/DER/97 

Procomis n°: 116/00 

Partes Contratante: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 

São Paulo DER/SP, neste ato representado por seu Superintendente, ,. 
Engo. Pedro Ricardo Frissina Blassioli. 

Concessionária: Rodovias das Colinas S/A, neste ato representada 

pelo seu Diretor Presidente, o Sr. Sidney dos Passos Ramos, e pelo 

Diretor Administrativo e Financeiro, o Sr. Jorge Luiz Travisani. 

Objeto do Contrato: Exploração, mediante Concessão, da Malha Rodoviária 

cor respondente ao Lote 13, , compreendendo a execução, gestão e fiscalização 

dos Serviços Delegados, Serviços Complementares e Apoio aos Serviços não 

Delegados. 

Finalidade: O presente termo tem por finalidade aditar e modificar o Contrato 

de Concessão 0 12/CR/2000, por mútuo acordo entre as partes, 
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Considerando a alteração introduzida pela Lei Complementar nº 100, de 

22/dezembro/99, que autorizou os Municípios a tributar os serviços de 

exploração de rodovias mediante cobrança de preço dos usuários, 

envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, 

melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, 

operação, monitoração, assistência aos usuár ios e outros definidos em 

contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais; 
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•• • SECRETARIA DOS TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Considerando que o Contrato de Concessão no 012/CR/2000, prevê em 

sua cláusula no 24, item 24.1, inciso IV, direito à recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro diante de alterações legais, de caráter 

específico, que tenham impacto significativo e direto sobre as receitas ou 

sobre os custos dos serviços pertinentes às atividades abrangidas pela 

Concessão, para mais ou para menos; 

Considerando que a Concessionária apresentou seu pedido devidamente 

instruído com a documentação prevista no ofício circular CST-GER -

Circular 355; 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A CONCESSIONÁRIA fica autorizada pelo CONTRATANTE, a descontar 

mensalmente dos valores previstos na cláusula 46. 1, inciso II, alínea "b" do 

contrato ora aditado, o valor efetivamente recolhido à título de Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISS) nos termos da Lei Complementar 100/99, 

conforme demonstrado na planilha anexa. 

uma vez que o valor do desconto autor izado acima é insuficiente para o 

cabal cumprimento da obrigação tr ibutár ia, a CONCESSIONÁRIA poderá ainda 

deduzir do ônus var iável, estabelecido na cláusula 46.1, inciso I, a diferença 

apurada, constante da planilha supra referida. 

A autorização dos descontos supra mencionados fica condicionada à 

demonstração do efetivo pagamento da exação, através das guias de 

recolhimento (GPS) devidamente autenticadas pela instituição recebedora. 
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SECRETARIA DOS TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CLÁUSU LA S EGU NDA 

O presente instrumento vigorará até o dia 31.12.2001, a contar da data de 

sua assinatura. 

C LÁUS UL A TER CE IRA 

Continuam em vigor todas as demais cláusulas, condições, anexos e 

demais termos do Contrato de Concessão no 0 12/ CR/OO, naquilo que não 

con fli tarem com o conteúdo deste ou que não tenham sido aqui expressamente 

alterados. 

Lavrado em 4 (quatro) v ias, em 3 (três) folhas, na Superintendência do 

Departamento de Estradas de Rodagem - DER, situado na Avenida do Estado, 

777, São Paulo - SP, aos os de novembro de 2001, lido e achado conforme é 

assinado pelas partes e testemunh 1 

PEDRO RICARDO FR SSINA BLASSIOLI 
Superintendente do DER/SP 

PELA CONCESSIONÁRIA 
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JORGE LUIZ TREVISANI 
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RODOVIA DAS COLINAS -Lote 13 -DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO ISS (R$ mil) 

PREVISÃO DA CONCESSIONARIA .. .. " " ·,~ PREVISÃO DA COMISSÃO DE CONCESSÕES 
"'!-'> 

% % Receita Valor ·~~ Receita Valor vnus o nus vnus 
Município Allquolo Participar.ão Base ISS ,~~ Base ISS Fixo Variável Total 

:y.. 
Lei Regulamentada ~~ 

~: 
·.f\,( 

Boituva 5% 20,72% 19.084 954,20 
•·,-

20.542 1.027 .. ~.~t: 
Cabreuva 5% 2,43% 2.235 111,73 ... 2.409 120 ~;.,ç 

Camoinas 5% 5,06% 4 .658 232,89 /;. 5.016 251 
Cerquilho 5% 0,55% 502 25,10 -Ai 

545 27 ;.~ 
~~1· 

lndaiatuba 5% 18,00% 16.574 828,71 :;.;~ 17.845 892 
ltú 5% 13,43% 12.370 618,52 :'f 

13.31 5 666 ,• 

ltupeva 5% 5,09% 4.687 234,35 
•;>' 

5.046 252 :~ Jundiaí 5º/o 1,04% 958 47,89 , •' 1.031 52 
Piracicaba 5% 4,17% 3.841 192,06 ·.:.:. 4.134 207 .J 
Porto Feliz 5% 10,59% 9.752 487,58 ;~ 10.499 525 

" Rio Claro 5% 6,93% 6.380 318,98 (:f, 6.870 344 
Rio as Pedras 5% 2,14% 1.973 98,64 ".t· 2.122 106 :'t 
Saltinho 5% 0.36% 328 16,39 ~: 357 18 
Salto 5% 4,19% 3.857 192,86 ' 4.154 208 .,., 

Sorocaba 5% 0,80% 739 36,93 " 793 40 
Tatu! 5% 2,08% 1.915 95,76 if~ 2.062 103 
Tiete 5'Yo 2,44% 2.243 11 2, 15 ;;,;·· 2.419 121 
.~1l!lti'~&v~~ii~ ... i~~~~';:!::~:·>(~'>J:.t. f4'~?~~~--~l}}; .. ff..r:: ~: 4'1,; ;t::~).-~~~--:-vi ""'' ~.ªt:~l~1;>,;i('~~t. i ·~l~!.~~':Ul,f;.~~1/,,.~•:; . ~ .. ~!~~~t...~·"~ 1!~~-~-~~~~~ ~:.:;.:~' 4--if. ';.'1* 'J:;!)i}·; "41.'1,'ilJ ~:_//!;;. 

O'i. . . '''i\ · ' º" fll' · ··~~ :".~% f,~1;.;;f~' . '~: "':· .. ~:: .. 
tõi'<X(.iJ:ISOJi7!lt c•"r'-h· ' 9!M'60 · 1,~.f:~· :~"!'g'58i? ~:. ':;;.•;"2;910·- i:i•A2:t1il , ~\Vr;'~:~::s.áas. T , , . ~ ' .r.1 • mliole 'h<·; .. : d-' =t:t~~/$~(~.\10'0°.4 "'"·:'f&~J;\92.095,. 1~ l'~~;!:;.~·;:.s.• .. · .. . ,;-,,,..~ ... "\> .. . ' . ' ....... ~"'~··.;.... '" 

Lei não Regulamentada i~~ 
0,00% 

~·~ - - ~~~ - -
' 

TOTAL 100% 92.095 4.604,75 .:..i 

" 99.140 4.958 2.910 2,974 5.885 f 

OBS: ·;'i, OBS: 

- F ci utilizado plpít:Msão o tráfego que foi baseado cm veículos equivalentes 

.. Fci utilrzado pf projeção os valeres reeis (Novi99), multiplicado per 12 meses 

~ Não houve pre"<Jisão para aumento da tarifa- - Prev.são pal"d aumento da tarifa em 9. 76o/" 
' 
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4"Ttm10AM'to eModifialivo_,CTT • 12/CR/2000 
CollOt\atllt: OtparummlO de EW8óss d!' ~ 

dof;:>do .. S0oP~AUTOS~Z2U82itlEPll991. 
eonv·as.oa: Conotnlon'-ri• ~8 das Colina$ SJA. Pro­
(Omis n• 000116100, 4' Tetmo Aditivo ª''inado ein 
05fll/2001. •utolbndo • COneei'Sionâria a de$Conlat men· 
salmente dos vol<lftt p1evlsios na olàuwl.t 44.1, lnCTSO li. 
alínea "bº do coo111to ora adita~o, o v~lor efetivamenlt 
rocolhi40 a t.lt'ulO dt Imposto sob<e SeNiços da Ouo!QC>Ot 
Natureza (IS$) l'IOf torm<>s da Lei Complemema: 1ill 10Ql99, 
condicionido à dOMon•ttaç.áo do efetivo paga111ento dt 
exeção, a11.tvt.1 d•• oulas dt re<:ol!timemo auten1ic:1du 
ocJa inshlulçlo tto1btdora 
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Corr.~sao ee M<:nit:>(amento dai C~6&.sõC.S e Permissões do.s SeNIÇO$ Pôf)CICO!I ~ âfllbito da S9c1etaria do~ T11n1por1e, co Govern1> ao ESl.3<10 4c S;)o Pov~ 
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